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LEI Nº 1713, de 21 de setembro de 2023.
MENTA: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO AUXILIOPEMENTAÇÃO DOS SERVIDORES DO PobarCECISLATIVO MUNICIPAL DE MARILÂNDIA/ES E DÁOUTRAS PROVIDENCIAS,

O Prefeito Municipal de Marilândia, Fstado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara Municipal,
Aprovou « Ele Sanciona a seguinte LE)

Acto. ca sutorizado o Poder Legislativo Municipal de Marilândia, Estado do Espirito Santo, a
conceder aos seus servidores Auxilio Alimentação

e: 2º O valor do ausálio alimentação previsto nesta Lei compreende a todosos se rvidores no exercício
de suas funções, equivalente ao valor mensal de R$ 460po quatrocentos reais)ft SrFica Poder Legislativo Municipal de Marilândia/ES, autorizado em depositar o valor do auxilio
Aojemtação de que se trata esta Lei, 20 servidor, justo v ania! pagamento geral de cada mês, não ficando &

Eeferido auxílio incorporado aos seus vencimentos dx ag uneração dos servidores para quaisquer efeitos é sopro
le, não incidira contribuição trabalhista ou provideniadis

Abdo O Nor de que se trata 0 artigo 2º desta lei, poderá ser Tesjustado anualmente mediante Lei,
Proposta pela Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal ea Marilândia/Es,

Art. 5% Serão beneficiados poresta Leios Servidores do Poder Legislativo Municipal de Marilândia/ ES:
E= Em goro de licença maternidade ou paternidade;

ET- Em gozode férias regulamentares;
EM

EE
Ml = Ausente, desde que amparado por atestado médico

SE
SeArt. 6º. Ficam excluido desta Lei os. servidores que estejam gozando de licença não remunerada, é
£

Ano MinaOS fnancsiros pera execução desta Lol correrão por contado orçamento vigenedo Éodeio Muniipai, Bando os mea, autorizado à roses doadoEe coraoonça mesmo
ÉArt. 8% Esta Lei entra em vigorna data de 01/11/2023, revogando-se a Lei Ordinária Municipal de ê

desemiodedolo" de 29 de aa de nOhoe Let Oncnaa soocaP eae aLatoraint taaos ão É
dezembro de201,

é
ãRegistre-se, Publique-se, Cumpra-se,
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